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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/IFSUL Nº 1, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabelece os procedimentos para
inclusão e publicação sistemá/ca de
produções literárias de eventos
cien2ficos, no Portal de Periódicos do
IFSul.

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO do Ins/tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), no uso da atribuição que lhe confere o art. 47 do Regimento Geral
do IFSul, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Instrução Norma/va estabelece os procedimentos para inclusão e publicação sistemá/ca de
produções literárias de eventos cien2ficos, no Portal de Periódicos do IFSul, com a finalidade de ampliar a
popularização da ciência.

Art. 2º O Portal de Periódicos do IFSul é destinado à divulgação e à publicação regular de:

I - artigos em revistas - periódicos científicos; e

II - produção literária de eventos científicos realizados no âmbito do IFSul.

§1º Para divulgação e publicação no Portal de Periódicos do IFSul, as produções previstas nos incisos I e II devem
ser precedidas de cadastro no IBICT (Ins/tuto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia) e de definição
do ISSN (Internacional  Standard Serial  Number  ).

§ 2º Considera-se produção literária de eventos cien2ficos realizados no âmbito do IFSul os Anais, Livros de
Resumos ou outros similares. 

Art. 3º A Coordenadoria de Publicações Cien2ficas (COPUC) é a responsável pela gestão do Portal de Periódicos
do IFSul.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS PARA INCLUSÃO DE EVENTOS NO PORTAL DE PERIÓDICOS

Art. 4º As produções literárias dos eventos cien2ficos promovidos pela reitoria e pelos câmpus do IFSul poderão
ser incluídos no Portal de Periódicos, mediante comunicação à COPUC por e-mail e  o preenchimento de
formulário eletrônico disponível na página do IFSul (hOp://www.ifsul.edu.br/portal-de-periodicos), contendo as
seguintes informações ​​​​​​​:
I - nome do evento;

II - tipo de publicação;

III - pequeno texto de apresentação do evento (até 100 palavras);

IV - imagem para ilustração da URL (Uni form Resource  Locator  );

V - periodicidade de publicação;

VI - idioma da publicação;

VII - unidade de realização do evento;



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

VIII - forma de submissões no periódico;

IX - equipe editorial do periódico;

X - contatos (câmpus, coordenador do evento e suporte técnico);

XI - arquivos das edições do evento, em formato Portable  Document Format   (PDF);

XII - responsável pela solicitação do ISSN; e,

XIII- responsável pela elaboração da ficha catalográfica.

Art. 5º Os arquivos a serem publicados no Portal de Periódicos do IFSul devem ser enviados pelo formulário
eletrônico e estarem formatados com revisão linguís/ca e técnica que contemple o atendimento às normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Art. 6º O evento é considerado periódico e somente poderá receber a designação de ISSN a par/r da sua segunda
edição.

Parágrafo único. As solicitações de publicações de 1ª edição de evento com o ISBN (Interna/onal  Standard 
Book Number ) e das demais edições com o ISSN, e já publicadas em sites próprios, também poderão ser
encaminhadas à COPUC via formulário eletrônico para disponibilização no Portal de Periódicos.

Art. 7º Para os casos em que as produções literárias dos eventos ainda não tenham o ISSN, a COPUC poderá
realizar a solicitação junto ao IBICT, desde que atendidas as requisições mencionadas no art. 4º.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º Os casos omissos serão submetidos à consideração da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de dezembro de 2021.

Vinícius Martins
Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação
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